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                        DECRETO Nº 023, DE 1º DE ABRIL DE 2011 
 

“Designa membros para o 
Conselho do FUNDEB” 

 
ANTONIO HÉLIO NICOLAI , Prefeito Municipal de Itapira, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 4.067, de 04 de abril de 
2007, alterada pelas Leis nº 4.148, de 05 de setembro de 2007 e nº 4.401, de 12 de fevereiro 
de 2009 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º) O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, com as alterações 
introduzidas por este Decreto, fica composto com os representantes abaixo, das classes que  
especifica: 
 
I - Representantes do Poder Executivo Municipal 
 
TITULAR      SUPLENTE 
Elza Aparecida Martuchi de Almeida   Valéria Zeni Pereira 
Marilena Aparecida Pressato de Lima  Fernanda de F. Magalhães Zanchetta 
 
II - Representante dos professores das escolas públicas municipais 
 
TITULAR      SUPLENTE 
Sueli Aparecida Tenório Venturini   Avani Aparecida Yoshino 
 
 

III - Representante dos diretores das escolas públicas municipais 
 
TITULAR      SUPLENTE 
Carmen Silvia Rotoli      Renata Pereira Fernandes R. Gomes 
 
 

IV - Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas 
municipais 
 
TITULAR      SUPLENTE 
Maria Madalena Andrade    Bruno Alex Alves 
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V - Representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais 
 
TITULAR      SUPLENTE 
Luis Marcelo Moreira     Cláudio Martins Gomes 
Sandra C. Figueiredo Vernucci    Tânia Maria Assis Nascimento 
 
VI - Representantes dos estudantes da educação básica pública 
 
TITULAR      SUPLENTE 
Vânia Cristina Soliani     Cleuza Francisca de  Oliveira 
Marielle de Cássia Molão    Jaine Aparecida dos Santos 
 
VII –  Representante do Conselho Municipal de Educação 
 
TITULAR      SUPLENTE 
Helton Zanqueta de Moraes    Débora Baiocco de Barros Moreno 
 
VIII –  Representante do Conselho Tutelar 
 
TITULAR      SUPLENTE 
Ana Helena Cremasco     Nilza Ap. Ostti Fraccaroli 
 
 

Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 038, de 08 de abril de 
2009. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 01 de abril de 2011. 
 
 
 

Eng.º ANTONIO HÉLIO NICOLAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais na data supra. 

 
 
 

ESTERCITA ROGATTO BELLUOMINI 
ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRATIVA  


